
Critérios de Análise do Formulário de Cadastramento dos Programas de 
Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças Cadastrados na ANS 

 
 
 
 
A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, considerando as exigências definidas 
no Art.2o da Instrução Normativa Conjunta no 1, de 30 de dezembro de 2008 e as 
instruções de preenchimento do Glossário disponível no sítio da ANS, torna público os 
critérios para análise dos programas de promoção da saúde e prevenção de riscos e 
doenças cadastrados juntos à ANS. Estes critérios referem-se à analise do Formulário 
de Cadastramento e, conforme decisão da ANS, poderão sofrer alterações a qualquer 
tempo. 
 
A Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos – DIPRO/ANS analisará os 
Formulários de Cadastramento dos programas de promoção da saúde e prevenção de 
riscos e doenças conforme os critérios descritos abaixo e aprovará os programas que 
atenderem a todos os requisitos. Deste modo, os programas que não atenderem a um 
ou mais destes requisitos serão considerados reprovados. 
 
Oportunamente, a ANS comunicará as operadoras de planos privados de assistência à 
saúde sobre o resultado da análise dos Formulários de Cadastramento dos programas 
de promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças. Aquelas operadoras cujos 
programas foram inicialmente reprovados poderão recadastrá-los, desde que atendam 
a todos os critérios estabelecidos pela ANS. 

 
Vale ressaltar que as operadoras que tiverem os Formulários de Cadastramento dos 
programas de promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças aprovados deverão 
preencher, no período compreendido entre 1o de outubro e 1o de novembro, o 
Formulário de Monitoramento dos programas aprovados, conforme disposto, no Art.6o, 
Inciso I, da Instrução Normativa Conjunta no 1, de 30 de dezembro de 2008. 
 
Em breve a ANS disponibilizará os critérios de análise do Formulário de 
Monitoramento. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CRITÉRIOS 
 

Regularidade do Envio dos Sistemas: 
 

• A operadora está regular no que se refere ao envio completo do SIP? 
• A operadora está regular no que se refere ao envio completo do DIOPS? 

 
Pré-requisitos mínimos: 
 

• A meta de cobertura informada pela operadora é de, no mínimo, 20%? 
• A operadora possui estratégias de identificação da população-alvo para o 

programa? 
• A operadora possui estratégias de ingresso da população-alvo no 

programa? 
• A operadora possui sistema de informação estruturado, utilizado para 

registro e acompanhamento dos beneficiários inscritos no programa? 
• O sistema de informação permite realizar o controle de entrada e saída de 

inscritos? 
• A operadora informou o coordenador do programa? 

 
Detalhamento do Plano de Ação: 
 

• A operadora descreveu a população para a qual se destina o programa? 
• A população descrita tem correlação com o tema e/ou área de atenção do 

programa? 
• A operadora apresentou parâmetros demográficos e/ou epidemiológicos 

que justifiquem a realização do programa de acordo com o tema ou área 
de atenção selecionados? 

• Os resultados esperados são alcançáveis por meio das estratégias 
descritas? 

• O programa possui equipe multiprofissional, ou seja, pelo menos três 
profissionais de saúde com formação universitária? 

• A operadora descreveu as atividades programáticas, informando a 
periodicidade e atuação dos profissionais em tais atividades? 

• As atividades programáticas descritas são suficientes para o alcance das 
metas e resultados esperados com o programa? 

• As atividades programáticas descritas são compatíveis com a área de 
atenção e/ou temas do programa? 

• A alocação e a duração do investimento são compatíveis com os demais 
itens do plano de ação? 

• A bibliografia descrita é compatível com a área de atenção e/ou temas do 
programa? 

 
Indicadores para Monitoramento 
 

• A operadora descreveu numerador e denominador de ao menos 1 indicador 
de processo e 1 de resultado? 

• O indicador de processo proposto permite avaliar as atividades 
desenvolvidas e a operação do programa? 

• O indicador de resultado proposto permite avaliar a efetividade das ações 
do programa? 

• As metas de ao menos 1 indicador de processo e 1 de resultado são 
adequadas? 

• Ao menos 1 dos indicadores de processo e 1 de resultado propostos são 
compatíveis com a área de atenção e/ou temas do programa? 


